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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................
LIVRO II

PARTE ESPECIAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à
saúde de gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto,
bem como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou multa.

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua
apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade
judiciária competente:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem

observância das formalidades legais.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.828, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1997

Estabelece proibição quanto à aplicação de
tatuagens e adornos, na forma que especifica

O Presidente da Assembléia Legislativa.
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos do artigo

28, § 4º, da Constituição do Estado, a seguinte Lei:
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, profissionais liberais, ou qualquer pessoa

que aplique tatuagens permanentes em outrem, ou a colocação de adornos, tais como brincos,
argolas, alfinetes, que perfurem a pele ou membro do corpo humano, ainda que a título não
oneroso, ficam proibidos de realizarem tal procedimento em menores de idade, assim
considerados nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a colocação de brincos nos
lóbulos das orelhas.

Art. 2º Caberá à Secretaria da Saúde a fiscalização e o estabelecimento dos meios
necessários para a aplicação da presente Lei.

Art. 3º O não-cumprimento da exigência desta Lei implicará no fechamento
definitivo do estabelecimento, quando for o caso, e na responsabilidade dos agentes quanto à
infringência dos artigos 5º, 17 e 18 da Lei Federal n. 8.069(1), de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente).

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias da
data de sua publicação.

Art. 5º As despesas resultantes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do
orçamento-programa do Estado, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paulo Kobayashi - Presidente.


